
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 976 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
REQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) 
REQTE.(S) :MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TETO - 

MTST 
ADV.(A/S) :ANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI 
ADV.(A/S) :FLAVIA CALADO PEREIRA 
ADV.(A/S) :ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO 
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GROSSO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE TOCANTINS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
INTDO.(A/S) :PREFEITOS MUNICIPAIS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DESPACHO: Torno público os  pedidos de  habilitação na audiência 
pública  sobre  o  estado  de  coisas  inconstitucional  da  população  em 
situação  de  rua.  A  relação  de  inscritos  com  pedidos  deferidos  está 
elencada  em  anexo  a  este  despacho.  A  programação  definitiva  da 
audiência pública será divulgada no site do Supremo Tribunal Federal.

Os expositores da audiência pública devem entrar em contato com o 
Cerimonial do Supremo Tribunal Federal,  para fins de credenciamento 
prévio,  até  o  dia  18/11/2022,  por  meio  do  e-mail 
audienciapublicastf@stf.jus.br,  oportunidade  em  que  devem  fornecer 
endereço  eletrônico  e  número  de  telefone  atualizados,  bem  como 
informar se a intervenção ocorrerá na modalidade remota ou presencial.

Em  caso  de  utilização,  durante  a  exposição,  de  recursos 
audiovisuais,  o  material  deverá  ser  previamente  enviado  ao  e-mail 
adpf976@stf.jus.br,  até  o  dia  16/11/2022.  A transmissão  dos  materiais 
durante a audiência fica a cargo das equipes do STF, e não são permitidos 
usos  de  links.  Caso  seja  necessário  apresentar  algum  vídeo,  deve  ser 
enviado o material em arquivo de mídia.

 Registre-se, finalmente, que não é necessária inscrição para assistir, 
como ouvinte, à audiência pública, que terá início na Sala de Sessões da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no dia 21/11/2022. Trata-se 
de  ambiente  público  que  pode  ser  acessado,  nos  limites  das  vagas 
disponíveis  no auditório.  Além disso,  a  audiência  será  transmitida,  ao 
vivo,  pela  TV  Justiça  e  pela  Rádio  Justiça,  nos  termos  do  Regimento 
Interno do STF (art.  154, parágrafo único, V), com sinal aberto para as 
demais emissoras interessadas. 

Publique-se.
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Brasília, 11 de novembro de 2022.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente

Relação de Inscritos com Pedido de Habilitação Deferidos:

I)  Requerente: GAETS  -  Grupo  de  Atuação  Estratégica  das 
Defensorias Públicas Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores. 

Representante: Fabiana Alameda Miranda.

II) Requerente: Adriana de Oliveira Rangel.

III) Requerente: Movimento Estadual da População em Situação de 
Rua de São Paulo (MEPSRSP). 

Representante: Robson César Correia de Mendonça.

IV)  Requerente: Conselho  Nacional  das  Defensoras  e  dos 
Defensores Públicos-Gerais.

Representantes: Antônio Vitor Barbosa de Almeida; Gustavo Samuel 
da Silva Santos.

V) Requerente: Comitê Pop Rua Jud / CNJ.
Representantes: Mário Goulart Maia; e Luciana Ortiz.

VI) Requerente: Centro de Referência em Direitos Humanos Marcos 
Dionísio (CRDHMD/UFRN).

Representante: Pedro Levi Lima Oliveira .

VII)  Requerente: Conselho  Nacional  dos  Procuradores-Gerais  do 
Ministério Público dos Estados e da União (CNPG).

Representante: Luísa de Marillac Xavier dos Passos.
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VIII) Requerente: Conselho Regional de Serviço Social – CRESSPR.
Representante: Andrea Luiza Curralinho Braga.

IX) Requerente: Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a 
População em Situação de Rua,da UFMG.

Representantes: André Luiz Freitas Dias; Maria Fernanda Salcedo 
Repolês.

X) Requerente: Conselho Nacional de Saúde (CNS).
Representante: José Vanilson Torres da Silva.

XI) Requerente: FGV Direito SP.
Representante: Luciana Marin Ribas.

XII) Requerente: Instituto Alana.
Representante: Mariana Albuquerque Zan.

XIII) Requerente: Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).
Representante: Anderson Lopes Miranda.

XIV) Requerente: Fórum da Cidade em Defesa da População em 
Situação de Rua de São Paulo.

Representante: Alderon Pereira da Costa.

XV)  Requerente: Fórum  Permanente  sobre  População  Adulta  em 
Situação de Rua do Rio de Janeiro.

Representantes: Vânia Maria Rosa; Cláudio Da Rocha Santos.

XVI) Requerente: Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos.
Representante: Luiz Tokuzi Kohara.

XVII) Requerente: Município de São Paulo.
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Representante: Alexis Galiás De Souza Vargas.

XVIII) Requerente: Rede Rio Criança.
Representante: Márcia Gatto.

XIX) Requerente: Associação Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos – ANADEP.

Representante: Fernanda Penteado Balera.

XX) Requerente: Secretaria de Desenvolvimento Social  do Distrito 
Federal.

Representante: Felipe Areda Ferreira de Brito.

XXI) Requerente: Defensoria Pública da União.
Representante: Maria do Carmo Goulart Martins Setenta.

XXII) Requerente: Movimento Nacional da População em Situação 
de Rua de São Paulo.

Representante: Darcy da Silva Costa.

XXIII)  Requerente: Conselho  Nacional  Dos  Direitos  Humanos 
(CNDH).

Representante: Renan Vinicius Sotto Mayor Oliveira.

XXIV)  Requerente: Coordenadoria  Estadual  dos  Direitos  para 
População em Situação de Rua do Estado de Minas Gerais.

Representantes: Duílio Silva Campos; Luiza Mara da Silva Lima. .

XXV) Requerente: Conferência Nacional das guardas municipais do 
Brasil – CONGM.

Representante: Oséias Francisco da Silva.

XXVI) Requerente: Federação Nacional dos Sociólogos do Brasil – 
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FNS-B.
Representante: Paula Regina Gomes.

XXVII) Requerente: Bruno Mariani de Souza Azevedo.

XXVIII)  Requerente: Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada 
(IPEA).

Representantes: Marco  Antônio  Carvalho  Natalino;  Marina  Brito 
Pinheiro.

XXIX)  Requerente: Centro  de  Defesa  de  Direitos  Humanos  de 
Petrópolis – Grupo Ação, Justiça e Paz.

Representante: Flávia Valadares de Araújo.

XXX) Requerente: Departamento de Proteção Social Especial (DPSE) 
da Secretaria de Estado de Assistência Social (SEAS) do Amazonas.

Representantes: Adriana  Santos  Pellin;   Victória  Adele  Moriz 
Schwamborn.

XXXI) Requerente: Instituto CEU Estrela Guia.
Representantes: Mãe Kelly De Angelis; Pai Denisson D’Angiles.

XXXII) Requerente: Casa De Acolhida São José.
Representante: Ana Paula Dias da Paz.

XXXIII) Requerente: Projeto Social InvisívelGO.
Representantes: Déborah  Ramos  Alves  Assunção;  Luciano  Silva 

Rocha; Thiago França Silva 

XXXIV) Requerente: Associação Maria Lucia - Salvador/BA.
Representantes: Maria Sueli Oliveira.

XXXV)  Requerente: Conferência  Nacional  dos  Bispos  do  Brasil  e 
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Associação Pastoral Nacional do Povo da Rua.
Representantes: Cezar Britto.

XXXVI) Requerente: Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
Representante:  Maria Luíza de Marilac Alvarenga Araújo.

XXXVII) Requerente: Conselho Federal de Serviço Social (CFESS).
Representante: Dilma Franclin de Jesus.

XXXVIII) Requerente: Clínica de Direitos Humanos da Faculdade 
de Direito da UFMG.

Representante: Janaína Dantas Germano Gomes.

XXXIX) Requerente: MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E 
DOS DIREITOS HUMANOS.

Representante: Marina Reidel; Carlos Alberto Ricardo Júnior.

XL)  Requerente: Centro  de  Estudos  Avançados  Multidisciplinares 
da Universidade de Brasília.

Representante: Rosimeire Barboza da Silva.

XLI) Requerente: PASTORAL DO POVO DE RUA.
Representante: PADRE JÚLIO RENATO LANCELOTTI.

XLII) Requerente: PASTORAL DO MENOR.
Representante: SUELI MARIA DE LIMA CAMARGO.

XLIII)  Requerente: Clínica  de  Direitos  Humanos  Luiz  Gama  - 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo.

Representante: Marina Torres D. Rodrigues.

XLIV)  Requerente: Instituto  Nacional  de  Direitos  Humanos  da 
População em Situação de Rua – InRua.
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Representante: Leonildo José Monteiro Filho.

XLV) Requerente: Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao 
Saneamento (Ondas).

Representante: Caroline Soares Brisola.

XLVI)  Requerente: Fórum Regional  de  Trabalhadores  do  suas  da 
Baixada Santista.

Representante: Aurora Fernandez Rodriguez.

XLVII) Requerente: Movimento Nacional de População de Rua do 
Paraná.

Representante: Samuel Rodrigues.

XLVIII) Requerente: Movimento Nacional de Luta para População 
em Situação de Rua.

Representante: Roseli Kraemer Esquillaro.

XLIX) Requerente: PopRua Gravatai.
Representante: Jurandir Mayer Cunha.

L) Requerente: NÚCLEO DE ESTUDOS, PESQUISAS E EXTENSÃO 
EM  DIREITO  DA  CIDADE  DA  FACULDADE  DE  DIREITO  DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – NEPEC.

Representante: Arícia Fernandes Correia; Matheus Corrêa Lima de 
Aguiar Dias.

LI)  Requerente: Grupo  de  Pesquisa  de  Processo  Civil,  Acesso  à 
Justiça e Tutela dos Direitos da Universidade de Brasília (UnB).

Representante: Daniela  Marques  de  Moraes;  Gustavo  de  Assis 
Souza.
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LII)  Requerente: Instituto  Brasileiro  de  Direito  da  Criança  e  do 
Adolescente (IBDCRIA – ABMP).

Representantes: Adriana Padua Borghi; Ruthiléia Ferreira Barbosa.

LIII) Requerente: ABCP- Associação Beneficente & Comunitária do 
Povo.

Representante: Helcio Honda.

LIV) Requerente: Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos 
Humanos e Cidadania da Câmara Municipal de São Paulo (CEDDHC-
SP).

Representante: Erika Hilton; Eduardo Matarazzo Suplicy.

LV) Requerente: Movimento  Nacional  de  Meninos  e  Meninas  de 
Rua.

Representante: Marco Antônio da Silva Souza (Markinhus Souza).

LVI) Requerente: Projeto Meninos e Meninas de Rua.
Representante: Sidnéia Bueno Marianno.

LVII) Requerente: Movimento Nacional de População de Rua Bahia.
Representante: Maria Estrela Felipa de Souza da Silva.

LVIII)  Requerente: Movimento  Nacional  de  População  de  Rua 
(Alagoas).

Representante: Rafael Machado da Silva.

LIX) Requerente: Conselho Estadual  da Assistência Social  de São 
Paulo (CONSEAS-SP).

Representante: Edvaldo Gonçalves de Souza.

LX) Requerente: Ministério Público do Estado do Acre.
Representantes: Danilo  Lovisaro  do  Nascimento;  Patrícia  de 
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Amorim Rêgo.

LXI)  Requerente: Centro  de  Estudos  da  Constituição  (CCONS  - 
UFPR), em parceria com o Núcleo de Estudos em Sistemas de Direitos 
Humanos (NESIDH-UFPR).

Representantes: Rodrigo  Luís  Kanayama;Leandro  Franklin 
Gorsdorf; Melina Girardi Fachin; Catarina Mendes Valente Ramos.

LXII)  Requerentes: Deputado  Federal  eleito  Reimont;Janaina 
Castilho Homem Souza.

LXIII) Requerente: Procuradoria Federal  dos Direitos do Cidadão 
do Ministério Público Federal.

Representante: SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL.
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